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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A frequência à creche, consiste em direito fundamental deste, enquanto menor, para efetivação indispensável
à sua boa formação e educação. É notório que o local de trabalho da mãe não é o ambiente adequado para um
crescimento saudável da criança, tanto que a Constituição Federal prestigia a educação infantil, como forma de
propiciar o desenvolvimento integral das crianças de zero a seis anos de idade, o atendimento em creches e unidades
de pré-escola.

Solicito vaga para irmãos gêmeos (casal) no EMEI do bairro Martins. Laura Santos Garcia Barbosa e Lucas
Santos Garcia Barbosa de 1 ano e 3 meses. Entrar em contato por telefone (34) 99790-4946.
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Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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